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O VEREADOR ANTONIO CARLOS CAR •, I.t O DE 

ASSI S , ;?.~SIDENTE D CÃMJ . A MUNICIPAL DE CAMPO

LIMP ? ULI STA, • STAD O DR SÃO PAULO, NO USO DE

SUA AT l IBUIÇÕES LEG I S , TENDO ? E~ENrrE k DELI

B AÇÃO TOl A E SESSÃO ORD IN IA de l Q DE SE

TEMBi O DE 1977, k OMULG A A RESENTE 

I E S O L U Ç Ã O N. 62 

. Artigo l O - Fi ca a :>residênci da Câmar a 1unic! 
' ' , ' 

pal autorizada a praticar todos os atos necessarios a trans-
fer ênc ia , para o patrimônio da ·_.refeitura funicipal, do aut.Q. 

mÓvêl marca ' .odge ,.art" , rrodelo Gran seaan; ano de fabrica
ção 1973, côr preta , placas GG 5436 , certific ado de propr ie
dade n . 334552, quatro portas motor de 1 98 ff:> , chassi n ••••• 
co; ;.432, que se encontra ern m~u estado de funcionamento e r,2_ 
colhido à garagem da }.ifun1cip ~. 11aaae . 

i~tigo 2 0 - .sta ~ solução entr ar ~ em v i gor na

dat e. de sua publicação . 

Artigo 3º - ~ evogam-se as disposições em contrí 
rio • 

Sala das Sessões , 01 de Setembro de 1977. 

Antonio 

Registrada na Secretaria da Câmara Municipal -
aos se is dias do m~s de Setembl"o do ano de mil novecentos e-
setenta e sete .• 

Nel son Mathion 
= Diretor Administrativo = 


